
INDICAÇÃO Nº     228

, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através da Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a Associação Hospital Beneficente de Maracaí adquirir uma ambulância.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender solicitação do vereador Adalto Luiz de Souza (PV) e do 2° Suplente José Afonso Cirino de Melo (PSD), os quais reiteram a necessidade de uma ambulância para atender a intensa circulação de usuários da área da saúde fora do município.

A liberação de recursos para aquisição de uma ambulância para a área da saúde do município de Maracaí atende a prioridades da administração municipal e permitirá a melhoria da qualidade de vida da população do município. Considerando que o município está classificado no Grupo 3, fato que indica ter baixo nível de riqueza.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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